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EDITAL SME/JBA Nº 001 DE 14 DE ABRIL 2016 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
 

Inscrição Cargo Questão Solicitação 
5660 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 19 Contra Gabarito Provisório 

Situação: INDEFERIDO 
 
 
 

Justificativa: 

Em resposta ao recurso interposto pelo candidato, em atenção a questão 19, afirma-se: 
A referida questão em foco, encontra-se pautada na Lei Orgânica Municipal, Art.119, no qual 
a questão apresenta como única resposta possível a alternativa já exposta anteriormente, ou 
seja, a letra “C”. Outro sim, a questão esta pedindo a única alternativa incorreta, apontando-
se novamente para alternativa “C”, que para se tornar válida conforme legislação municipal  
deveria apresentar a seguinte redação: “Formação humanística, científica e tecnológica”. 
Diante do exposto, resta INDEFERIR O RECURSO, mantendo-se o gabarito já exposto.   

 
Inscrição Cargo Questão Solicitação 

5660 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 17 Contra Gabarito Provisório 
Situação: INDEFERIDO 

 
 

Justificativa: 

Em resposta ao recurso interposto pelo candidato, em atenção a questão 17, afirma-se: 
A Lei Complementar nº 211 não prevê progressão vertical, só a horizontal e a progressão 
por titulação, que não estava prevista na questão em foco. A forma da progressão horizontal 
está prevista no Art.25 da referida lei, que não faz menção à progressão vertical.  
A progressão por titulação, nos termos da LC 211, não é vertical. 
Diante do exposto, resta INDEFERIR O RECURSO, mantendo-se o gabarito já exposto.   

 
Inscrição Cargo Questão Solicitação 

7064 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 05 Contra Gabarito Provisório 
Situação: INDEFERIDO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Justificativa: 

Em resposta ao recurso interposto pelo candidato, em atenção a questão 05, afirma-se: 
Todas as alternativas apresentam orientações didáticas para o ensino da Matemática exceto 
a letra (D) “Colocar um cartaz na sala com os fatos fundamentais até o nº 9 e repetir 
inúmeras vezes com o aluno fazendo com que ele consiga memorizar e dar resultados com 
autonomia.” 
A escola tem justamente a função de ajudar os alunos a desenvolver suas capacidades e de 
cultivar a sua disposição para usá-las mesmo que isso envolva algum esforço de 
pensamento. o treino isolado e mecanizado de procedimentos de cálculo, assim como o 
conhecimento memorizado de termos e fatos, não ajuda os alunos a compreender o que é a 
Matemática. No caso da Matemática dos anos iniciais do Ensino Fundamental, de pouco 
servirá tentar ensinar regras práticas em situações fora de contexto e maneiras que não 
tenham qualquer significado para as crianças e em que estas não são estimuladas a usar e 
expressar o seu pensamento. As orientações didáticas são procedimentos para auxiliar o 
professor a desenvolver o conteúdo programático, não apenas a memorização de fatos. A 
colocação de cartazes na sala com os fatos fundamentais até o nº9 e repetir inúmeras vezes 
com o aluno não é um procedimento que garante aprendizagem de alunos com dificuldade 
conforme alega a candidata. 
Brasil, Secretaria de Ensino Fundamental (SEF/MEC) (1998). Parâmetros Curriculares Nacional. 
Matemática – Brasília. 1997. 
CARRAHER, T.N. Aprender Pensando. São Paulo: Vozes, 1984. 
D‘AMBROSIO, U. Da realidade à Ação: reflexões sobre educação matemática.Campinas: UNICAMP, 
1986. 
Diante do exposto, resta INDEFERIR O RECURSO, mantendo-se o gabarito já exposto.   

 
 
 
 



Inscrição Cargo Questão Solicitação 
5660 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 11 Contra Gabarito Provisório 

Situação: INDEFERIDO 
 
 
 

Justificativa: 

Em resposta ao recurso interposto pelo candidato, em atenção a questão 11, afirma-se: 
Em análise dos vocábulos, observe que: 
Pesquisador - sílaba tônica "dor". (ultimo) 
Publicidade - sílaba tônica "da" (penúltima letra) 
Diferenças - sílaba tônica "ren"(penúltima letra) 
Valores - sílaba tônica "lo"(penúltima letra) 
Diante do exposto, resta INDEFERIR O RECURSO, mantendo-se o gabarito já exposto.   

 
Inscrição Cargo Questão Solicitação 

5648 PROFESSOR DE INFORMÁTICA 06 Contra Gabarito Provisório 
Situação: DEFERIDO 

 
 

Justificativa: 

Em resposta ao recurso interposto pelo candidato, em atenção a questão 06, afirma-se: 
A referida questão encontra-se de maneira equivocada, não complementado de forma 
satisfatória o ementário sugerido ao cargo. 
Diante do exposto, resta DEFERIR O RECURSO, anulando-se a questão, e pontuando-se 
para todos do referido cargo. 

 
Sem mais, 

 
Publica-se e registra-se em, 

 
Joaçaba, 20 de Junho de 2016. 
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